
 
 

PARECER JURÍDICO nº 003/2023 

 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação.  

ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação e frete 

de veículos terrestres (carros) e fluvial (lanchas) para atender demandas da Câmara 

Municipal de Oriximiná nas ações existentes na zona rural e urbana do município. 

 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA POSSIBILIDADE 

LEGAL DE CONTRATAÇÃO. OBSERVÂNCIA DAS 

PRESCRIÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 8.666/93. 

CONTROLE PREVENTIVO DA LEGALIDADE. 

CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PRINCÍPIOS 

NORTEADORES DA LICITAÇÃO. PARECER FAVORÁVEL. 

 

I – RELATÓRIO  

 

Veio para apreciação jurídica o presente processo licitatório, oriundo da 

Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Oriximiná, Estado do Pará, por 

despacho da Senhora Pregoeira. 

Inicialmente, destaco que a presente análise não engendra nas reais 

necessidades quantitativas e/ou valorativas dos objetos trazidos neste certame. O 

objetivo é subsidiar juridicamente os documentos apresentados até esta fase.  

A presente análise jurídica tem por fundamento constitucional o cumprimento 

do disposto no parágrafo único, do art. 38, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos – Lei Nº. 8.666/93.  

Art. 38. (...).  

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Assim, observo que vieram guarnecendo este procedimento, dentre outros, 

os seguintes documentos:  



 
 

1. Solicitação de Despesa;  

2. Termo de referência; 

3. Despacho solicitando as cotações e manifestação sobre a existência de 

recursos orçamentários;  

4. Cotações de preços; 

5. Declaração de Adequação Orçamentária; 

6. Autorização de abertura de procedimento licitatório; 

7. Minuta do Edital e anexos; 

8. Despacho encaminhando os autos à assessoria jurídica. 

Observa-se que o julgamento será pelo Menor Preço por Item, tendo como 

parâmetro orçamentos realizados em várias empresas do ramo. Importante destacar 

que é de responsabilidade da Câmara, toda e qualquer responsabilidade sobre os 

preços informados, não competindo a esta assessoria, avaliar a procedência e 

regularidade dos valores apresentados pelas empresas que realizaram as cotações. 

É o relatório. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO  

 

Como sabido, o procedimento licitatório tem como intuito auxiliar a 

Administração Pública a selecionar as melhores propostas para o fornecimento de 

produtos e realização de obras. A Lei Federal n. 8.666/1993 – ao trazer as normas 

gerais sobre o tema – tem como núcleo normativo a norma contida no art. 3º, que 

reafirma a necessidade e a importância da realização do procedimento licitatório para 

a proteção e garantia da Administração Pública. Vide:  

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 



 
 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

A norma contida neste artigo demonstra que o procedimento licitatório não se 

trata de mera sucessão de atos administrativos, mas que é necessário coaduná-los 

aos princípios da norma geral (Lei Federal n. 8.666/1993). Em suma, a licitação é um 

procedimento orientado para atingimento de certos fins, entre os quais a seleção da(s) 

melhor(es) propostas.  

Entre esses fins, a busca pela proposta mais vantajosa é essencial para que 

o Poder Público explore de maneira mais eficiente seus recursos econômicos. Marçal 

Justen Filho, ao falar sobre proposta mais vantajosa, aduz que esta é obtida através 

da conjugação de dois aspectos inter-relacionados: o dever da Administração Pública 

em obter a prestação menos onerosa e o particular em ofertar a melhor e a mais 

completa prestação.  

A Constituição Federal determina em seu art. 37, inciso XXI, a obrigatoriedade 

de as contratações de obras, serviços, compras e alienações da Administração 

Pública serem precedidas de licitação, ressalvados os casos especificados na 

legislação. Assim, no exercício de sua competência legislativa, a União editou a lei n° 

8.666/93, que versa sobre as normas atinentes aos procedimentos licitatórios e 

contratos com a Administração Pública.  

Conforme dispõe a Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Como regra a Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir 

produtos, ou produtos e serviço, encontra-se obrigada a realizar previamente 

processo administrativo de licitação, conforme previsto no art. 37, inciso XXI da CF/88 



 
 

e art. 2º da Lei nº 8.666/93, como se pode ver da transcrição da redação dos 

dispositivos ora citados:  

Art. 37. (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

Art. 2º. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando 

contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, 

ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos: o primeiro é 

estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como forma 

de realização do princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o 

segundo revela-se no propósito do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja 

mais vantajosa. 

Desse modo, sagra-se um tratamento igualitário entre os interessados em 

contratar (respeito ao princípio da impessoalidade, isonomia e moralidade pública), e 

para se alcançar a proposta mais vantajosa. Depreende-se isto do contido no art. 3º, 

da Lei nº 8.666/93: 

Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são 

correlatos.  

A Licitação, portanto, é o procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração Pública seleciona proposta mais vantajosa para a contratação de 



 
 

objetos que atendam ao interesse e necessidade, de modo a contemplar a moralidade 

pública e todos os ditames constitucionais sagrados no artigo 37, caput e incisos, da 

CRFB/88. 

Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escolher, dentre as 

propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse 

público, e ainda, permite amplamente a todos a igualdade de condições, sem 

distinções, usufruir do seu direito de participar dos contratos que o Poder Público 

celebra. É assim que se observa que se coíbe que os agentes públicos venham a 

impor interesses pessoais, o que acarretaria em prejuízo para a sociedade em geral. 

Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria sob 

o prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à 

conveniência e oportunidade administrativa. A análise jurídica se atém, portanto, tão 

somente às questões de observância da legalidade dos atos administrativos que 

precedem a solicitação do parecer jurídico.  

Pois bem.  

O presente caso tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 

de locação e frete de veículos terrestres (carros) e fluvial (lanchas) para atender 

demandas da Câmara Municipal de Oriximiná nas ações existentes na zona rural e 

urbana do município. A modalidade eleita neste caso foi a Pregão Eletrônico, nos 

termos da Lei nº. 10.520/2002. 

O Edital não representa qualquer ofensa ao Princípio da Legalidade e também 

não há o que se falar em violação ao Princípio da Economicidade e Igualdade, uma 

vez que foi obedecido em todos os seus termos. 

 Importante salientar também que o exame dos autos processuais se restringe 

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica.  

Deste modo, a obediência aos aspectos formais do processo de licitação é 

dever que se impõe. Diante destas circunstâncias, considerando os aspectos formais 

do Edital, entendemos que a Minuta do Edital atende aos Princípios embasadores do 

processo de licitação. 



 
 

Feitas as observações pertinentes, concluímos que, do ponto de vista jurídico, 

até o presente momento, conforme consta dos autos não há óbice à viabilização do 

Processo Licitatório pretendido, estando preenchidos os requisitos legais. 

 

III – CONCLUSÃO  

 

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de 

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os 

aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa 

Assessoria Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, esta Assessoria 

OPINA PELA APROVAÇÃO DA MINUTA do instrumento convocatório, razão pela 

qual opino pelo prosseguimento do certame licitatório. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Oriximiná/PA, 31 de janeiro de 2023. 

 

 

 

MATHEUS HARADA DE ALMEIDA 

OAB/PA n. 26.606 
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